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A NOVA CONSTITUIÇÃO 

Estabilidade no emprego é o tema mais polémico 
A Comissão da Ordem Social 

prevê muito t raba lho p a r a hoje 
®às 18 horas , quando e n c e r r a o 

prazo final p a r a o r eceb imen to 
J d e emendas ao subst i tut ivo do 
; relator, senador Almlr Gabrie l 
| ( P M D B / P A ) . Ao que pa rece , 
«um dos t e m a s cons iderados 

mais polémicos pelos consti
tuintes, a es tabi l idade no em
prego, continua a m a r r a n d o os 
trabalhos da comissão. 

De acordo com o re la tór io do 
senador Almir Gabrie l , a esta
bilidade foi ga ran t ida com algu
mas ressa lvas : con t ra to a ter
mo, ocorrência de falta g r a v e 
c o m p r o v a d a j u d i c i a l m e n t e ; 
prazos definidos e m cont ra tos 
de experiência, a tend idas as pe
culiaridades do t r aba lho a ser 
executado; superveniênc ia de 
fato económico int ransponível , 
técnico ou de infortúnio da em-

f iresa, sujeito a comprovação 
udicial. 

Essa garan t ia foi a s s e g u r a d a 
aos t rabalhadores ru ra i s , u rba
nos e aos servidores públicos fe 
derais. es taduais e munic ipais , 
que r e c e b e r ã o t a m b é m o 

seguro-desemprego proporcio
nal ao salár io da a t iv ldade, nun
ca inferior a u m sa lár io míni
mo. No art igo segundo do 
capítulo rjue t r a t a dos t r aba lha 
dores e servidores públicos, o 
relator incluiu a l g u m a s inova

ções como o rea jus te de sa lá
rios, r emunerações e vencimen
tos de modo a p r e s e r v a r p e r m a 
nentemente seu valor. O re la to r 
manteve alguns direitos propos
tos an ter iormente como a par t i 
cipação "nos lucros das e m p r e 
sas, desvinculada da r e m u n e r a 
ção; e um rea jus te de sa lár ios , 
remunerações e venc imentos 
de modo a p r e s e r v a r p e r m a n e n 
temente seu valor rea l . 

Com re lação ao direi to de gre
ve, Almir Gabriel propôs e m 
seu relatório o reconhec imento 
das convenções coletivas de t ra
balho e obr igator iedade da ne
gociação coletiva. 

O re la tor propõe a inda que se
ja assegurada a pa r t i c ipação 
dos t raba lhadores , e m igualda
de de represen tação com os em
pregadores , e m todos os ó rgãos 
da adminis t ração pública, dire-
ta ou indireta. A n o r m a d e v e r á 
ser aplicada t a m b é m às e m p r e 
sas concessionárias de serv iços 
públicos, onde seus in te resses 
profissionais, sociais e previ-
denciários se jam objeto de dis
cussão e del iberação. 

Comissão da 
Ordem 
Social 

Relator: 
senador 
Almir Gabriel 

TITULO 1 

DA O R D E M SOCIAL 

Art. l" — A O r d e m Social 
fundamenta-se no p r i m a d o do t r aba 
lho, em busca da jus t iça social. 

I —o trabalho é dever social e è as
segurado a todos com jus ta r emune
ração; 

II — todos têm direito à morad ia , 
educação, saúde, descanso, lazer e 
meio ambiente sadio; 

III — todos são a m p a r a d o s pela 
seguridade social e t êm direito ao 
usufruto do bem-es tar social; 

IV — a função social da ma te rn i 
dade, da pa te rn idade e da família é 
valor fundamental; 

V — a sociedade bras i le i ra è piu-
rlétnlca. São reconhecidas as for
mas de organização própr ias das na
ções Indígenas; 

VI — ninguém se rá pre judicado 
nem privilegiado e m razão de seu 
nascimento, etnia, r aça , cor, sexo. 
Idade, estado civil, na tureza do t ra 
balho, religião, ident idade sexual , 
convicções polít icas ou filosóficas. 
militância sindical, deficiência de 
qualquer o rdem e de qua lquer par t i 
cularidade ou condição social; 

VII —o exercício do direito de pro
priedade subordina-se ao bem-es ta r 
da sociedade, à conservação dos re
cursos na tura is e à pro teção do meio 
ambiente; 

VIII — o Es t ado es t imula rá a par 
ticipação popular em todos os níveis 
da adminis t ração pública; 

IX — todo projeto económico pú
blico ou pr ivado deverá des t inar re
cursos pa ra a tendimento aos proble
mas sociais que possam decor re r de 
sua Implantação. 

CAPITULO I 

DOS TRABALHADORES E SERVI
DORES PÚBLICOS 

SEÇÀOI 

DOS TRABALHADORES 

Art. 2» — São assegurados aos t ra
balhadores urbanos , ru ra i s e aos 
servidores públicos, federais , es ta
duais e municipais , os seguintes di
reitos, a lém de outros que v i sem à 
melhoria de sua condição social. 

I — garan t ia do direi to ao t r aba lho 
mediante re lação de emprego está
vel, ressalvados: 

a) contrato a t e rmo; 
b) ocorrência de falta g r ave com

provada judic ia lmente : 
c) prazos definidos e m cont ra tos 

de experiência, a tendidas as pecu
liaridades do t raba lho a ser executa
do; 

d) superveniência de fato econó
mico Intransponível, técnico ou de 
infortúnio da empre sa , sujeito à 
comprovação judicial . 

II — seguro-desemprego, propor
cional ao sa lár io da a t iv idade nunca 
Inferior 1 (um) sa lár io mínimo, nos 
termos do § 2» deste art igo; 

III — salár io mínimo fixado e m 
lei, nacionalmente unificado, sufi
ciente a a tender a s s u a s necessida
des vitais bás icas e as de sua 
família; 

IV — reajuste de sa lár ios , r emu
nerações e vencimentos de modo a 
preservar p e r m a n e n t e m e n t e seu va
lor real; 

V — irredutibi l idade do sa lár io ou 
vencimento; 

VI — garan t ia de sa lár io fixo, nun
ca Inferior ao sa lár io mínimo, a lém 
da r e m u n e r a ç ã o var iáve l , quando 
esta ocorrer; 

VII — piso sa lar ia l proporcional à 
extensão e â complexidade do t raba
lho realizado; 

VIII — direito à grat i f icação na ta
lina, com base na r e m u n e r a ç ã o inte
gral de dezembro de cada ano; 

IX — salárlo-família aos depen
dentes dos t r aba lhadores de ba ixa 
renda: 

X — salár io de t r aba lho noturno 
superior ao diurno; 

XI — proibição de diferença de sa
lário ou vencimento e de cr i tér ios de 
admissão, dispensa e p romoção pe
los motivos a que se refere o ar t igo 
1» inciso VI; 

XII — par t ic ipação nos lucros, 
desvinculada da r e m u n e r a ç ã o , nos 
termos do § 3" deste ar t igo; 

XIII — proporção mín ima de 9/K 
(nove décimos) d e e m p r e g a d o s bra
sileiros, em todos os es tabelec imen
tos, salvo nos casos de mlc roempre -
sas e nas de cunho e s t r i t amen te fa
miliar; 

XIV — duração de t r aba lho não 
superior a 40 (qua ren ta ) ho ra s se
manais , não excedendo de 8 (oito) 
horas diár ias , com intervalo p a r a 
repouso e a l imentação; 

XV — repouso semana l r e m u n e r a 
do, de preferência aos domingos, e 
nos feriados civis e religiosos de 
acordo com a t radição local; 

XVI — proibição de serviço ex
traordinário, salvo os casos de 
emergência ou força maior , com re
muneração em dobro; 

XVII — gozo de 30 ( t r in ta) d ias de 
férias anuais , com r e m u n e r a ç ã o e m 
dobro; 

XVIII — licença r e m u n e r a d a à 
gestante, an tes e depois do par to , 
por período não inferior a 120 (cento 
e vinte) dias; 

XIX — higiene e segurança do t ra
balho; 

XX — proibição de t r aba lho e m 
ativldades insalubres ou per igosas 
salvo lei ou convenção coletiva que, 
além dos controles tecnológicos vi
sando à e l iminação do r isco, p romo
va a redução da jo rnada e um adicio
nal de r e m u n e r a ç ã o incidente sobre 
o salário contra tual ; 

XXI — proibição de qua lquer t ra 
balho a menor de 14 (quar toze) anos 
e de t rabalho noturno e insa lubre aos 
menores de 18 (dezoito) anos; 

XXII — greve, nos t e rmos do § l s 

deste artigo; 
XXIII — reconhecimento das con

venções coletivas de t r aba lho e obri
gatoriedade da negociação coletiva; 

XXIV — proibição das a t iv ldades 
de in termediação da mão-de-obra 
permanente , t emporá r i a ou sazonal , 
ainda que median te locação; 

XXV — aposentadoria . 
S1 • — O direito de greve se rá exer

cido nas seguintes condições: 
I — compete aos t r aba lhadores de

finir a oportunidade e o âmbi to de In
teresses a defender por meio de gre
ve; 

II — serão es tabelec idas providên
cias e ga ran t i a s que a s s e g u r e m a 
manutenção dos serviços essencia is 
à comunidade. 

§ 2° — O seguro-desemprego s e r á 
financiado por parce la do Fundo d e 
Seguridade Social (ar t . 34) que cons
tituirá um fundo de ga ran t i a coleti
va do emprego, com admin i s t r a ção 
própria. 

§ 3" — P a r a a par t i c ipação dos t r a 
balhadores nos seus lucros, a s e m 
presas contr ibuirão p a r a um fundo 
de garant ia individual, que se rá mo
vimentado na forma da lei. 

Art. 3» — A lei p ro tegerá os t r aba 
lhadores domésticos, obedecidos os 
seguintes princípios mínimos: 

I — salár io mínimo igual ao do t ra 
balhador dos se tores produt ivos , 
sem desconto de fornecimentos e m 
natureza: , „ 

II — gozo de férias anua is de 30 
(tr inta) dias r emune rados e m do
bro; 

III — l imitação da jo rnada de t ra 
balho; 

IV — integração ao s i s t ema de 
previdência social; 

V — aviso prévio de despedida ou 
equivalente e m dinheiro; 

VI — adicional de sa lár io por per
manência à noite, observados os in
tervalos de descanso; 

VII — aposentadoria; 
VIII — repouso semana l r emune 

rado; 
IX — irredutibi l idade do sa lár io ; 
X — proibição de t raba lho domés

tico de menores es t ranhos à famíl ia 
em reg ime de gra tu idade , salvo co
mo prá t ica educat iva nos casos de 
adoçáo legal ou casos especiais jus
tificados pe ran te o juiz compe ten te . 

Art. 4" — A lei p ro tegerá o sa lá r io 
e punirá como c r ime a re tenção defi
nitiva ou t emporá r i a de qua lque r 
forma da r e m u n e r a ç ã o do t r aba lho 
já realizado. 

Art. 5o — E livre a o rgan ização , 
constituição e admin i s t r ação de en
tidades sindicais, bem como o direi
to de associação aos s indicatos, ob
servados os seguintes princípios: 

I — a Assembleia Gera l é o ó rgão 
deliberativo supremo da en t idade 
sindical, competindo-lhe de l ibe ra r 
sobre sua constituição, o rgan ização , 
dissolução, eleições p a r a os ó rgãos 
diretivos e de r ep resen tação , apro
var o seu es ta tuto e fixar a contr ibui
ção pa ra o custeio das a t iv ldades d a 
entidade; 

II — não se rá consti tuída m a i s de 
uma organização sindical e m qual
quer grau, represen ta t iva de u m a 
categoria profissional ou económi
ca, em cada base terr i tor ia l ; 

III — os empregados de u m a em
presa in tegrarão um m e s m o sindi
cato, constituído segundo o r a m o de 
produção ou a a t iv idade da e m p r e 
sa; 

IV — as organizações s indicais , de 
qualquer grau podem es tabe lece r 
relações com organizações s indicais 
internacionais; 

V — é vedada ao P o d e r Públ ico 
qualquer interferência na organiza
ção sindical. 

Art. 6° — A ent idade sindical in
cumbe a defesa dos direi tos e Inte
resses da categoria , individuais ou 
coletivos. inclusive como subst i tuto 
processual em questões jud ic iá r i a s 
ou adminis t ra t ivas . 

§ 1» — P a r a a defesa dos in teresses 
dos t raba lhadores as en t idades sin
dicais poderão organ izar comissões 
por local de t rabalho, ga r an t i da aos 
seus in tegrantes a m e s m a pro teção 
legal d ispensada aos d i r igentes sin
dicais: 

§ 2S — Os dir igentes s indicais , no 
exercício de sua at ividade, t e r ã o 
acesso aos locais de t raba lho na sua 
base terr i torial de a tuação . 

Art. 7" — Ao dir igente sindical é 
garant ida a proteção neces sá r i a ao 
exercício de sua a t iv idade. 

Art. 8" — E as segurada a par t ic i 
pação dos t raba lhadores , e m Igual
dade de r ep resen tação com os em
pregadores, em todos os Órgãos da 
adminis t ração pública, d i re ta e indi
reta, bem como e m e m p r e s a s con
cessionárias de serviços públicos, 
onde seus interesses profissionais, 
sociais e previdenciár ios s e j am ob

jeto de discussão e del iberação. 
Parágrafo único — A escolha da 

representação será feita d i re tamen-
te pelos t raba lhadores e empregado 
res. 

Art. 9" — Nas ent idades de orien
tação, de formação profissional, cul
tural, recrea t iva e de ass is tência so
cial, dirigidas aos t r aba lhadores , é 
assegurada a par t ic ipação t r ipa r t l t e 
de Governo, t r aba lhadores e e m p r e 
gadores. 

Art. 10 — A Jus t iça do Traba lho 
poderá es tabelecer n o r m a s e as enti
dades sindicais poderão ce l eb ra r 
acordos sobre tudo que não eontra-
venha às disposições e n o r m a s de 
proteção ao t rabalho. 

SEÇAOII 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CI
VIS 

Art. 11 — Apllcam-se aos servido
res públicos civis as seguintes nor
m a s específicas: 

I — os cargos e empregos públicos 
são acessíveis a todos os bras i le i ros 
que preencham os requisi tos es tabe
lecidos em lei; 

II — a admissão ao serviço público 
dependerá sempre de ap rovação 
prévia em concurso público de pro
vas ou de provas a títulos. A lei esta
belecerá os l imites de idade p a r a 
inscrição do candidato, de acordo 
com as pecul iar idades do ca rgo ou 
do emprego; 

III — a União, os Es tados , os Mu
nicípios e o Distri to F e d e r a l institui
rão regime jurídico único p a r a seus 
servidores da admin i s t r ação d i re ta . 
bem como planos de classif icação de 
cargos e de ca r re i r a s ; 

IV — os cargos e m comissão ou 
funções de confiança se rão exerci
dos pr iva t ivamente por se rv idores 
ocupantes de cargo de c a r r e i r a téc
nica ou profissional, exceto os da 
confiança direta da au to r idade má
xima de cada órgão ou ent idade; 

V — é vedada qua lquer diferença 
de remuneração en t re ca rgos e em
pregos Iguais ou a s semelhados dos 
servidores dos P o d e r e s Execu t ivo . 
Legislativo e Judic iár io , ressa lva
das as vantagens de c a r á t e r indivi
dual e as re la t ivas à na tu reza ou ao 
local de t rabalho; 

VI — a cada 5 (cinco) anos de efe-
tivo exercício o serv idor público 
assíduo, que não houver sido punido, 
terá direito a licença especial de 3 
(três) meses com todos oe dire i tos e 
vantagens do seu cargo ou emprego ; 

VII — é assegurado ao se rv idor 
público adicional por t empo de ser
viço, a cada ano de efetivo exercíc io , 
vedada a Incidência ou a soma dos 
adicionais posteriores sobre os ante
riores; 

VIII — a lei f ixará a r e l ação de va
lor entre a maior e a menor r e m u n e 
ração no serviço público. 

Art. 12 — E vedada a a c u m u l a ç ã o 
remunerada de cargos , funções pú
blicas, empregos e proventos , exce
to: 

I — a de dois ca rgos de professor; 
II — a de um ca rgo de professor 

com um técnico ou científico ou de 
magis t ra tura . 

§ 1° — E m qualquer dos casos a 
acumulação somente é pe rmi t i da 
quando houver compat ib i l idade de 
horário e corre lação de m a t é r i a . 

§ 2» — A proibição de a c u m u l a r 
estende-se a cargos, e m p r e g o s ou 
funções em au ta rqu ias , e m p r e s a s 
públicas, sociedades de economia 
mista e fundações. 

§ 3» — A proibição de a c u m u l a r 
proventos não se aplica aos aposen
tados quanto ao exercício de m a n d a 
to eletivo, de magis té r io ou de ca rgo 
em comissão. 

Art. 13 — 0 servidor s e r á aposen
tado: 

I — por invalidez; 
II — compulsor iamente aos 70 (se

tenta ) anos de idade p a r a o h o m e m e 
aos 65 (sessenta e cinco) p a r a a mu
lher; 

III — volun ta r iamente após 35 
(trinta e cinco) anos de serviço p a r a 
o homem e 30 ( t r in ta) anos p a r a a 
mulher. 

§ 1" — Não have rá aposen tador ia 
em cargos, funções ou e m p r e g o s 
temporários; 

§ 2" — São equivalentes os cr i té
rios e valores p a r a a aposen tador ia e 
reforma no serviço público civil e 
militar. 

Art. 14 — Os proventos da aposen
tadoria serão: 

I — integrais, quando o servidor : 
a) contar com o t empo de serviço 

exigido nesta Constituição; 
b) sofrer invalidez p e r m a n e n t e ; 
II — proporcionais ao t empo de 

serviço, nos dema i s casos . 
Art. 15 — Os proventos de inativi-

dade serão revistos, na m e s m a pro
porção e na m e s m a da ta , s e m p r e 
que se modificar a r e m u n e r a ç ã o dos 
servidores em at ividade. b e m como 
sempre que for t r ans fo rmado ou re
classificado o cargo ou função e m 
que se deu a aposentador ia ou a re
forma. 

Art. 16 — 0 benefício de pensão 
por mor te cor responderá à total ida
de da remuneração , grat i f icações e 
vantagens pessoais do serv idor fale
cido. 

Art. 17 — E assegurado ao servi
dor público civil o direi to à l ivre as
sociação sindical. 

Art. 18 — Ao servidor público e m 
exerc íc io de m a n d a t o e l e t i vo , 
aplicam-se as disposições seguintes : 

I — tratando-se de m a n d a t o eleti
vo federai ou es tadual , f icará afasta
do de seu cargo, emprego ou função; 

II — Investido no m a n d a t o de pre
feito, de vice-prefeito, ou de ve rea 
dor, será afastado de seu ca rgo , em
prego ou função, sendo-lhe facul tado 
optar pela r e m u n e r a ç ã o de u m de
les; 

III — e m qualquer caso que exija o 
afastamento p a r a o exercíc io do 

mandato eletivo, seu tempo de servi
ço será contado p a r a todos os efeitos 
legais, exceto p a r a p romoção por 
merecimento. 

SEÇAO III 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MI
LITARES 

Art. 19 — As pa ten tes mi l i ta res . 
com vantagens, p r e r roga t i va s e de
veres a e las Inerentes, são garan t i 
das aos oficiais da at iva, da r e s e r v a 
e aos reformados, sendo-lhes pr iva
tivos os títulos, postos e uniformes 
militares. 

§ l c — O oficial das F o r ç a s Arma
das só perderá o posto e a pa ten te 
ppr sentença condenatór ia , p a s s a d a 
em julgado, cuja pena res t r i t iva da 
liberdade individual u l t r apasse 2 
(dois) anos; ou se for dec la rado 
Indigno do oficialato, ou com ele In
compatível, por decisão de Tr ibunal 
Militar de ca r á t e r p e r m a n e n t e , e m 
tempo de paz. ou de Tr ibunal Espe
cial em tempo de gue r ra . 

§ 2" — O mil i tar e m at ividade que 
aceitar cargo público civil p e r m a 
nente será transferido p a r a a reser
va. 

§ 3° — O mili tar da at iva que acei
tar cargo público civil t emporár io , 
não eletivo, Inclusive em au ta rqu ia , 
empresa pública ou e m sociedade de 
economia mista, f icará ag regado ao 
respectivo quadro e somente poderá 
ser promovido por ant iguidade, en
quanto pe rmanece r nessa s i tuação, 
contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas p a r a aque la p romoção , 
transferência p a r a a r e se rva ou re
forma Depois de dois anos de afas
tamento, contínuos ou não. se rá 
transferido para a r e se rva ou refor
mado. 

§ 4o — Enquanio perceber r emune
ração do cargo t emporá r io , inclusi
ve de autarquia, e m p r e s a pública ou 
sociedade de ecomomia mis ta , o mi
litar da ativa não terá direi to aos 
vencimentos e van tagens do seu pos
to, assegurada a opção. 

SEÇAOIV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 — O rea jus te periódico da 
remuneração dos serv idores públi
cos, civis e mil i tares , far-se-á sem
pre na m e s m a época e com os mes 
mos Índices. 

Art. 21 — Os direi tos que. previs
tos neste título, dependam de lei pa
ra seu exercício, poderão ser objeto 
de ação direta de inconstitucionali
dade por omissão, proposta por, no 
mínimo, 30 ( t r inta) en t idades asso
ciativas. 

Parágrafo único — P a r a os que 
não dependam da lei, o Ministério 
Público ou qualquer pessoa são par
tes legítimas p a r a r eque re r a tutela 
jurisdicional necessá r ia a t o rna r 
e f e t i v o o s e u c u m p r i m e n t o , 
lsentando-se os autores das respect i 
vas custas judiciais e do ónus da su-
cumbêncla, exeeção feita aos liti
gantes de ma-fe. 

Art. 22 — A Adminis t ração Públi
ca es t imulará o aperfe içoamento e a 
profissionalização dos serv idores 
públicos do Pa í s . por meio de cursos 
ou escolas esiifcclat*. 

SEÇAO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 — Duran te o período de lo 
(dez) anos, contados da promulga
ção desta Constituição, os sa lá r ios 
serão aumentados p rogress ivamen
te de acordo com o c resc imento da 
economia nacional, de modo que 
lhes fique res taurado o valor perdido 
nos2 (dois) últ imos decénios. 

Art. 24 — A lei disporá sobre a ex
tinção das acumulações nâo permi t i 
das pelo art igo 12, ocorrentes na da
ta da promulgação des ta Constitui
ção, respeitados os direi tos adquiri
dos dos seus t i tulares . 

Art. 25 — F i c a m extintos o Fundo 
de Garant ia do Tempo de Serviço, 
criado pela Lei n» 5.107 de 13 de se
tembro de 1966. o P r o g r a m a de Inte
gração Social, instituído pela Lei 
Complementar nB 7 de 07 de se tem
bro de 1970 e o P r o g r a m a de F o r m a 
ção do Pat r imónio do Servidor Pú
blico, criado pela Lei Complemen ta r 
n" 8 de 03 de dezembro de 1970. 

§ Io — As a tuais contribuições pa
ra o Fundo de Garan t i a do Tempo de 
Serviço p a s s a m a consti tuir contri
buição do empregador p a r a o fundo 
de garant ia coletiva do emprego . 

§ 2" — As atuais contribuições pa
ra o P r o g r a m a de In tegração Social 
e o P r o g r a m a de F o r m a ç ã o do Pa 
trimónio do Servidor Público, revis
tas as suas bases de Incidência, pas
sam a constituir contr ibuição do em
pregador pa ra o fundo de ga r an t i a 
Individual do t rabalhador . 

§ 3» — Os pat r imónios anter ior
mente acumulados do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço e do Pro
grama de In tegração Social e Pro
g rama de F o r m a ç ã o do Pa t r imón io 
do Servidor Público são p rese rva 
dos, mantendo-se os cr i tér ios de sa
que nas si tuações p rev i s tas n a s lei 
que os c r i a r am, com exeeção do sa
que por demissão e do p a g a m e n t o do 
abono salar ia l . 

§4» —A lei definirá: 
I — os cr i tér ios de acesso ao pro

g rama de seguro-desemprego e de 
cálculo dos valores dos benefícios a 
serem concedidos: 

II — os cri térios med ian te os quais 
deverão var ia r as al íquotas das con
tribuições do e m p r e g a d o r p a r a o 
seguro-desemprego de modo a pena
lizar as empresas que a p r e s e n t a r e m 
maior rotat ividade de mão-de-obra; 

III — os cr i tér ios de r e m u n e r a ç ã o 
dos recursos do fundo a s e r e m apli
cados em p r o g r a m a s de Investimen
to. 

Art. 26 — È concedida anist ia am
pla, geral e I r res t r i ta a todos os que, 
no período compreendido en t r e 18 de 
setembro de 1946 a l5 de fevereiro de 
1987, foram atingidos, e m decorrên
cia de motivação politica, por qual
quer diploma legal, atos institucio
nais, complementa res ou adminis
trativos, a s segu rada a r e in t eg ração 
com todos os direi tos e van t agens 
inerentes ao efet ivo exe rc íc io , 
presumindo-se sat isfei tas todas as 
exigências legais e e s t a t u t á r i a s da 
car re i ra civil ou mil i tar , não preva
lecendo quaisquer a legações de 
prescrição, decadência ou renúnc ia 
de direito. 

Art. 27 — Ao ex-combaten te . civil 
oú militar, da Segunda G u e r r a Mun
dial, que tenha par t i c ipado efetiva-
mente em operações bél icas da For
ça Expedicionária Bras i le i ra , da 
Marinha de Guer ra , da F o r ç a Aérea 
Brasileira, da Mar inha Mercan t e ou 
de Força do Exérc i to que tenha 
prestado serviço de segurança ou vi
gilância do litoral ou i lhas oceâni
cas, são assegurados os seguintes di
reitos: 

I — aprovei tamento no serviço pú
blico, sem a exigência de concurso, 
com estabil idade; 

II — aposentador ia integral aos 
vinte e cinco anos de serviço público 
ou privado, a lém de impor tânc ia 
adicional correspondente ao venci
mento de Segundo-Tenente das For
ças Armadas , valores es tes isentos 
de Imposto de Renda; 

III — pensão, aos dependentes . 

compreendendo os va lores do inciso 
anterior; 

IV — assistência médica , hospita
lar e educacional gra tu i ta , extensiva 
aos dependentes; 

V — prior idade na aquisição de ca
sa própria p a r a os que não a poss-
suam ou pa ra suas viúvas . 

Art. 28 — Os funcionários públicos 
admitidos a té 23 de jane i ro de 1967 
poderão aposentar-se com os direi
tos e vantagens prev is tas na legisla
ção vigente àquela da ta . 

Pa rágra fo único — Os funcioná
rios públicos aposentados com res 
trição do parágra fo 3° do ar t igo 101 
da Constituição de 24 de jane i ro de 
1967 ou do parágra fo 2o do Inciso II 
do art igo 102 da E m e n d a Constitu
cional n" 1, de 17 de outubro de 1969, 
terão revis tas suas aposentador ias 
para que se jam adequadas à legisla
ção vigente em 23 de jane i ro de 1967, 
desde que t enham ingressado no ser
viço público a té a referida da ta . 

Art. 29 — As van tagens e adicio
nais, que es te jam sendo percebidos 
em desacordo com esta Constitui
ção, ficam congelados, a pa r t i r da 
data de sua promulgação , absorvido 
o excesso nos rea jus tes poster iores . 

Art. 30 — F i c a m ga ran t idas as re
gulamentações de profissões já exis
tentes. 

C A P I T U L O U 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 31 — A segur idade social com
preende um conjunto in tegrado de 
ações. serviços, n o r m a s técnicas e 
jurídicas, recursos e instituições vol
tado para a s segura r os direi tos so
ciais relativos à saúde, previdência 
e assistência social. 

Art. 32 — Incumbe ao Poder Públi
co organizar o Sis tema de Segurida
de Social, com base nas seguintes di-
retrlzes: 

I — universal ização da cober tura ; 
II — uniformização e equivalência 

dos benefícios e serviços p a r a os se
gurados urbanos e rura i s ; 

III — equidade na forma de par t i 
cipação do custeio; 

IV — selet ivldade e distr ibutlvida-
de na pres tação dos benefícios e ser
viços; 

V — diversificação da base de fi
nanciamento; 

VI — prese rvação do valor rea l 
dos benefícios: 

VII — democra t i zação e descen
tralização da gestão admin is t ra t iva . 

Art. 33 — O Sis tema de Segur idade 
Social será financiado compulsor ia
mente por toda a sociedade, d i re ta e 
Indiretamente. med ian te as contri
buições sociais p rev is tas nes ta Cons
tituição e recursos provenientes da 
receita t r ibutár ia da União, na for
ma que a lei dispuser. 

Pa rágra fo único — A lei poderá 
Instituir out ras contribuições desti
nadas a ga ran t i r a manu tenção ou 
expansão do s i s tema. 

Art. 34 — As contribuições sociais 
a que se refere o ar t igo anter ior são 
as seguintes: 

I — contribuição dos empregado
res incidente sobre a folha de salá
rios e sobre o lucro; 

II — contribuição dos t raba lhado
res; 

III — contribuição incidente sobre 
a renda da atividade agrícola; 

IV — contribuição sobre o pa t r i 
mónio líquido das pessoas físicas; 

V — contribuição sobre a explora
ção de concursos de prognósticos; 

VI — adicional sobre os p rémios 
dos seguros pr ivados. 

Art. 35 — A folha de sa lá r ios é b a s e 
exclusiva do Sistema de Segur idade 
Social e sobre ela não poderá incidir 
qualquer outro tr ibuto ou contribui
ção. 

Art. 36 — Os recursos provenien
tes da receita t r ibu tár ia da União 
para a segur idade social s e r ã o 
acrescidos de montan te equiva len te 
às deduções e aba t imentos de Im
posto de Renda relat ivos às despe
sas com saúde e previdência pr iva
da. 

Art. 37 — As contribuições sociais 
a que se refere o ar t . 3» e os r ecu r sos 
provenientes ao o rçamento da União 
comporão o Fundo Nacional de Se
guridade Social, na forma da lei. 

Pa rágra fo único — Toda contri
buição social instituída pela União 
destina-se exclusiva e obr igator ia
mente ao Fundo a que se refere es te 
artigo. 

Art. 38 — A gestão do Fundo Na
cional de Seguridade Social e das 
instituições do Sis tema de Segurida
de Social te rá par t ic ipação obrigató
ria e pa r i t á r ia de r ep resen tan te s da 
Administração Públ ica , das entida
des pat ronais e dos t r aba lhadores , 
inclusive inatlvos, na forma es tabe
lecida em lei. 

Art. 39 — O orçamento anual do 
Fundo Nacional de Segur idade So
cial será submetido à ap rec iação do 
Congresso Nacional, obedecidos os 
prazos e demais condições de t r ami 
tação do orçamento da União. 

Pa rágra fo único — O o r ç a m e n t o 
referido no caput expl ic i tará o volu
me de recursos a s e rem t ransfer idos 
para os Es tados e Municípios. 

Art. 40 — O orçamento anual de 
Gastos Tr ibutár ios se rá submet ido à 
apreciação do Congresso Nacional . 
obedecidos os prazos e d e m a i s con
dições de t r ami tação de o r ç a m e n t o 
da União. 

Art. 41 — Nenhuma p re s t ação de 
benefício ou de serviço compreendi 
do na segur idade social poderá s e r 
criada, majorada ou es tendida s e m 
a correspondente fonte de custeio to
tal. 

Art. 42 — A lei inst i tuirá o proces
so de atendimento, pelo S is tema de 
Seguridade Social, d a s r e c l a m a ç õ e s 
da comunidade sobre os seus servi
ços. 

Art. 43 — A lei r egu la rá a respon
sabilidade solidária dos d i r igentes e 
adminis t radores pelo descumpr i -

•mento das obr igações legais das em
presas em re lação ao Sis tema de Se
guridade Social. 

SEÇAOI 

DA SAÚDE 

Art. 44 — A saúde é direito de to
dos e dever e responsabi l idade do 
Estado e do indivíduo. 

Art. 45 — O Es tado as segura o di
reito à saúde mediante : 

I — Implementação de polí t icas 
económicas e sociais que v i sem à 
eliminação ou redução do risco de 
doenças e de outros ag ravos à saúde ; 

II — acesso universal , igual i tár io 
e gratuito às ações e serviços de pro
moção, proteção e r e cupe ração da 
saúde, de acordo com as necessida
des de cada um. 

Art. 46 — As ações e serviços de 
saúde in tegram u m a rede regionali
zada e h ierarquizada e cons t i tuem 
um Sistema Único, organizado de 
acordo com as seguintes d i re t r izes : 

I - comando adminis t ra t ivo único 
em cada nivel de governo; 

II — atendimento Integral e com
pleto nas ações de saúde; 

III — descentra l ização polítlco-
adminis t ra t iva em nivel de E s t a d o s 
e Municípios; 

IV — par t ic ipação da população, 
por meio de organizações represen
tativas, na formulação das polí t icas 

e no controle das ações nos níveis fe
deral, es tadual e municipal . 

Art. 47 — Compete ao Es tado , me
diante o Sis tema Único de Saúde: 

I — formular políticas e e l a b o r a r 
planos de saúde; 

II — pres ta r ass is tência in tegra l à 
saúde individual e coletiva; 

III — disciplinar, controlar e esti
mular a pesquisa sobre med icamen
tos, produtos imunobiológicos e he-
moderlvados e outros insumos de 
saúde, bem como par t i c ipa r de sua 
produção e distr ibuição, com v is tas 
à p rese rvação da soberania nacio
nal; 

IV — fiscalizar a produção, co
mercialização, qual idade e consumo 
de alimentos, medicamentos e ou
tros produtos de uso humano utiliza
dos no terri tório nacional; 

V — controlar a produção e a co
mercial ização dos produtos tóxicos 
Inebriantes pelo abuso, e es tabele
cer princípios básicos p a r a p reven
ção de sua util ização inadequada ; 

VI — controlar o emprego de téc
nicas e de métodos, bem como a pro
dução, comercial ização e ut i l ização 
de substâncias, nocivas à saúde pú
blica e ao meio ambiente ; 

VII — controlar a qual idade do 
melo ambiente , inclusive o do t r aba 
lho, mediante s i s tema de vigi lância 
ecotoxicológica: 

VIII — controlar as a t iv idades pú
blicas e p r ivadas re lac ionadas a ex
perimentos com seres humanos , a 
fim de garant i r o respei to aos valo
res éticos. 

Art. 48 — As ações de saúde são de 
natureza pública, cabendo ao E s t a 
do sua regulação, execução e contro
le. 

Art. 49 — E as segurada , na á r e a 
da saúde, a l iberdade de exercíc io 
profissional e de organização de ser
viços privados, na forma da lei e de 
acordo com os princípios da política 
nacional de saúde 

§ Io — E vedada a des t inação de 
recursos públicos p a r a inves t imento 
em instituições p r ivadas de s a ú d e 
com fins lucrativos. 

§ 2" — O setor pr ivado de pres ta 
ção de serviços de saúde pode par t i 
cipar de forma complemen ta r na as
sistência à saúde da população, sob 
as condições es tabe lec idas e m con
trato de direito público, tendo prefe
rência e t r a t amento especial a s enti
dades sem fins lucrat ivos. 

§ 311 _ O Poder Público pode inter
vir nos serviços de saúde de na tu re 
za pr ivada necessár ios ao a l cance 
dos objetivos da política nacional do 
setor. bem como desapropriá- los . 

§ 4S — Fica proibida a expl icação 
direta ou indireta, por p a r t e de em
presas e capi tais de procedência es
trangeira, dos serviços de assis tên
cia à saúde no Pa í s . 

Art. 50 — A saúde ocupacional é 
par te in tegrante do Sis tema Único 
de Saúde, sendo a s segurada aos t ra 
balhadores mediante : 

I — medidas que v isem à e l imina
ção de riscos de acidente e doenças 
do trabalho; 

II — informação a respei to de ati
vidades que compor tem r iscos à 
saúde e dos métodos de controlá-los; 

III — direito de recusa ao t r aba lho 
em ambientes sem controle de ris
cos, com garan t ia de p e r m a n ê n c i a 
no emprego; 

IV — par t ic ipação na ges tão dos 
serviços internos e ex ternos aos lo
cais de t rabalho, re lac ionados à se
gurança, saúde e medicina do t raba
lho. 

Art. 51 — As polí t icas r e l a t i va s à 
formação e util ização de recursos 
humanos, a Insumos. a equ ipamen
tos, a pesquisas e ao desenvolvimen
to científico e tecnológico na á r e a de 
saúde e de s aneamen to básico 
subordinam-se aos in teresses e dire
trizes do Sis tema Único de Saúde. 

Art. 52 — E vedada a p ropaganda 
comercial de medicamentos , formas 
de t ra tamento , tabaco, bebidas al
coólicas e agrotóxicos. 

Art. 53 — A Lei disporá sobre o 
exercício e a pesquisa de métodos al
ternativos de ass is tência à saúde . 

Art. 54 — E garant ido a homens e 
mulheres o direito de d e t e r m i n a r li
vremente o número de seus filhos. 
vedada a adoçâo de qua lquer prát i 
ca coercitiva por p a r t e do Pode r Pú
blico e de ent idades p r ivadas . 

§ l c — O Es tado as segura acesso à 
educação, à informação e aos méto
dos científicos de regulação da nata
lidade que não a ten tem cont ra a vi
da, respeito o direito de opção indivi
dual. 

§ 2o — Os recursos internos ou ex
ternos, de ent idades públ icas ou pri
vadas, nacionais ou in ternacionais , 
destinados a f inanciamento de pro
g ramas de pesquisa ou ass is tência 
na área de p lane jamento familiar , 
só poderão ser utilizados após auto
rização do órgão m á x i m o do Siste
ma Único de Saúde. 

Art. 55 — A Lei disporá sobre as 
condições e requisitos da r e m o ç ã o 
de órgãos e tecidos h u m a n o s p a r a 
fins de t ransplante e de pesquisa . 

Paragrafo único — E vedado todo 
tipo de comercial ização de ó rgãos e 
tecidos humanos . 

SEÇAO II 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 56 — Os planos de prev idênc ia 
social do Sis tema de Segur idade So
cial a tenderão, nos t e rmos da lei, 
aos seguintes precei tos: 

I — cober tura dos eventos de doen
ça, invalidez e mor te — incluidos os 
casos de acidente do t r aba lho — e 
velhice; 

II — ajuda à manu tenção dos de
pendentes; 

III — proteção à m a t e r n i d a d e e à 
partenidade. na tu ra i s e adot ivas . no
tadamente à ges tante , a s s egu rado 
descanso an tes e após o par to ; 

IV — proteção ao t r aba lhador e m 
situação de desemprego involuntá
rio. Inclusive median te p r o g r a m a de 
seguro que proporcione auxílio de 
valor compatível com o úl t imo salá
rio, por período cor respondente à 
média de duração de de semprego no 
Pais . 

Art. 57 — A lei disporá sobre a con
cessão de aposentador ia por t empo 
de serviço, inclusive especif icando 
os critérios p a r a redução do tempo 
de contribuição exigido dos segura
dos, que exe rce rem at iv idade profis
sional penosa, insalubre ou perigo
sa. 

Art. 58 — A previdência social 
mante rá seguro coletivo de c a r á t e r 
complementar , cus teado exclusiva
mente por contribuições adicionais 
dos segurados a ele filiados. 

Pa rágra fo único — O seguro refe
rido no caput é facultativo aos segu
rados cujos rendimentos de t r aba lho 
ul t rapassem o l imite m á x i m o do sa
lário de contribuição fixado e m lei. 

Art. 59 — Nenhum benefício de 
pres tação cont inuada t e rá valor 
mensal inferior ao menor sa lá r io le
gal do adulto. 

Art. 60 — E vedada a a c u m u l a ç ã o 
de aposentadorias . 

Art. 61 — E vedada a ap l icação de 
recursos públicos, inclusive as recei
tas de e m p r e s a s es ta ta i s , p a r a cons
tituição ou manu tenção de en t idades 
de previdência pr ivada . 

SEÇAO III 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 62 — Cabe à segur idade social 
desenvolver políticas de p romoção 
social das populações m a r g i n a l i ^ i -
das e carentes , a fim de r e m o v e r os 
obstáculos de ordem económica , so
cial e cultural ao desenvolvimento 
da pessoa humana e à sua efetiua 
part icipação no exercício da plena 
cidadania. 

SEÇAOIV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITA
RIAS 

Art. 63 — Serão unificados pro
gressivamente os r e g i m e s públicos 
de previdência exis tentes na data^de 
promulgação des ta Consti tuição. 

Art. 64 — 0 Sis tema de Segur idade 
Social organizará , no prazo de dois 
anos a contar da da ta de p romulga
ção desta Constituição, u m Cadas t ro 
Geral de Beneficiários. contendo^R)-
das as informações necessár ias , à 
habilitação, concessão e manuten
ção dos beneficios. 

Parágrafo único — U m a vez Im
plantado o Cadastro, por meio dele 
se fará a comprovação dos requisi
tos necessários à habi l i tação a o s w -
reitos assegurados pelo s i s t ema . 31. 

CAPITULO III 

DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 
DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 

Art. 65 — Todos, homens e m u l h e j 

res, são iguais pe ran te a lei. que pu
nirá como cr ime inafiançâvel quoN 
quer discr iminação a ten ta tó r ia Sosr 
direitos humanos e aos aqui es tabe
lecidos. 

Parágrafo único — São formas de 
discriminação, en t re ou t ras , subes
timar, ester iot ipar ou d e g r a d a r gru
pos étnicos, racia is ou de cor, ou pes
soas a eles per tencentes , por pala
vras, imagens ou representações , , 
em qualquer meio de comunicação . 

Art. 66 — Não constitui privilégio a 
aplicação, pelo Poder Públ ico, de 
medidas compensa tór ias visando à 
implementação de princípio consti
tucional de Isonomia a pessoas bu 
grupos vi t imas de d i sc r iminação 
comprovada 

Parágrafo único — Entende-se co
mo medidas compensa tó r i a s aque-, 
las voltadas a dar preferência a de
terminados c idadãos ou grupos cie 
cidadãos, a fim de ga ran t i r sua par
ticipação iguali tária no acesso ao 
mercado de t rabalho, à educação , à 
saúde e aos demais direi tos sociais . 

Art. 67 — A educação d a r á ênfase 
à igualdade dos sexos, a f i r m a r á as 
caracter ís t icas mul t icu l tura is e plú-
rlêtnicas do povo bras i le i ro e conde
nará o rac i smo e todas as fo rmas d e 
discriminação. 

Art. 68 — O Brasil não m a n t e r á r e 
lações diplomáticas n e m f i r m a r á 
tratados, acordos ou pac tos com 
países que adotem poli t icas of ic ias , 
de discriminação de cor, b e m como 
não permit i rá a t iv idades de e m p r e 
sas desses países em seu terr i tór io , 

Art. 69 — 0 Poder Públ ico imple
mentará politicas des t inadas a p re 
venir a deficiência. 

Parágrafo único — A iei d i sporá 
sobre a responsabi l idade daque les 
que contr ibuam p a r a c r i a r condi
ções que levem à deficiência. 

Art. 70 — O Poder Público propor
cionará educação bás ica g ra tu i t a SS 
pessoas por tadoras de deficiência', 
sempre que possível em c lasses r e 
gulares, garant idos a ass is tência e o 
acompanhamento especial izados. 

Art. 71 — As pessoas po r t ado ra s 
de deficiência, o Pode r Público pro
porcionará habi l i tação e reabi l i ta
ção adequadas , bem como integra
ção na vida económica e social qo, 
Pais . 

Parágra fo único — A lei d i spõ íá 
sobre o papel dos se tores público e 
privado no processo de in tegração 
das pessoas por tadoras de deficiên
cia na vida económica e social (fô 
Pais. 

Art. 72 — A lei disporá sobre as 
normas de const rução dos logradou
ros públicos, dos edifícios públicos e 
dos par t iculares de frequência aber 
ta ao público e sobre as n o r m a s dè 
fabricação de veículos de transporte ' ; , 
coletivo. bem como sobre a adap ta 
ção dos já exis tentes , a fim de ga* 
rantir que as pessoas po r t adoras jcVè" 
deficiência possam a eles ter acesso 
adequado. 

Art. 73 — O E s t a d o implementará 1 ' 
medidas que levem à adap t ação pro
gressiva dos meios de comunicação-, 
a fim de permi t i r que as pessoas pdf; 
tadoras de deficiência sensorial e áfi' 
fala tenham acesso à informação e"â 
comunicação. 

Art. 74 — Nenhum tr ibuto i n c i d i ^ 
sobre as ent idades sem fins lucrat i 
vos dedicadas à pesquisa ou ao ensr-' 
no. habili tação, reab i l i t ação e t r a t a 
mento de pessoas p o r t a d o r a s de efe; 
ficiència. 

Art. 75 — E livre a manifes laçât t 
de pensamento, de c rença re l ig io |S 
e de convicções filosóficas e polítir 
cas. vedado o anonimato . 

§ l c — As diversões e espetáculclá' 
públicos ficam sujeitos às leis de 
proteção da sociedade 

§ 2" — Cada u m responderá , ríá 
forma da lei. pelos abusos que come
ter no exercício d a s mani fes tações 
que t ra ta este ar t igo. 

§ 3" — E vedado o i nc i t amen to ' a '' 
guerra, à violência e à d iscr imina- -
ção de qualquer espécie. 

Art. 76 — Fica a s segu rada a igudf- ., 
dade de direito de todas as religiões. 

§ 1" — E garant ido o direi to à prá-
tlca de culto religioso. respeitadas 'W' 
integridade física e a dignidade da" 
pessoa. 

§ 2" — Os cemi tér ios te rão c a r á t e r 
secular e se rão admin i s t r ados peía-. 
autoridade municipal , sendo l ivre a 
todas as confissões rel igiosas p r a t i 
car neles ou seus r i tos. 

§ 3» — As associações rel igiosas 
poderão, na forma da lei, m a n t e r ce1 

mitérios e c rematór ios própr ios . 
Art. 77 — Os presos t êm direito a^ 

respeito de sua dignidade e integriv > 

dade física e menta l , à assistência^ 
espiritual, educacional , jur íd ica , sa
nitária, à sociabil idade, à comunica-" 
bllldade. ao t raba lho produtivo e r # ' ' 
munerado, na forma da lei. 

Parágra fo único — E dever do Es
tado man te r condições a p r o p r i a d a s * 
nos es tabelecimentos penais , a fim5;' 
de permit i r um re lac ionamento ade
quado das pessoas ali de t idas conY 
seus cônjuges, companhei ros , filhó^ 
e demais visi tantes. 

Art. 78 — O Es t ado indenizará , na 
forma da lei, o sentenciado que ficd?^ 
preso além do t empo da sentença , 
sem prejuízo da ação penal c o n t r a i a " 
autoridade responsável . 

Art. 79 — São reconhecidos aos"' 
índios seus direi tos or iginários sobre-
as t e r ras que ocupam, sua organiza
ção social, seus usos, cos tumes , 
línguas, c renças e t radições . 

§ 1" — Compete à União a p ro teção 
das te r ras , insti tuições, pessoas.,, 
bens e saúde dos índios, bem como 
promover-lhes a educação . 

§ 2" — A educação de que t r a t a p . 
paragrafo anter ior se rá min i s t r ada , 
no nível básico, na língua m a t e r n a e 
na portuguesa, a s segu rada a p r e s e r : 
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